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'O Vereador que abaixo subscreve solicita à nobre Mesa, consultqdo

o augusto e soberano Plendrio, na fortna regimental, para que seia

encaminhado expediente a Mesa Dlretora da Câmara Municipal de

Cdceres com e seguinte proposiçdo Plenária":

Excelentíssimo Presidente

Solicitando, seja encaminhado expediente aos Membros da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Cáceres, com a presente Indicação, para viabilizar com urgência. a troca

do horário Íixado para o protocolo das Indica.ções e Requefimentos dos Vereadores. que hoie é

até as llh da sexta-feira. para que sejp Íixado até às 13h da sexta-feira, pelos fundamentos

abaixo aduzidos.

Sala das Sessões, 05 de novembro de2021.

JUSTIFICA"TIVÂ:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Recentemente esta Casa de Leis alterou os prazos regimentais para as Comissões

Permanentes apresentarem seus pareoeres, que era de 15 dias, em regime de urgência, passando para

30 dias, bem como os prazos em regime ordinário, que passaram para 45 dias.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂruanA MUNICIPAL DE CACERES
Isso ocomeu também, paru aresposta vinda da Prefeitura Municipal, que passou a ser

de 15 dias, para 30 dias.

Diante da dinâmica dos trabalhos desenvolvidos pelos Vereadores, que estão atuando

em diversas áreas, pata ffazelr melhorias aos munícipes, bem como o fato de que existem servidores

que trabalham no período vespertino nesta Câmara MuniciEl, este Vereador não vislumbra seja

ruzoâvel, a fixação do horário de 11h, como marco final para o protocolo das Indicações e

Assim, solicito a nobre Mesa que reanalise este horário de 11h, alterando-o, para as

13h, pois, este é o horário de término dos trabalhos administrativos nesta Casa de Leis, não havendo

motivos para que seja reduzido o protocolo em 02 horas, qrei.udicando sobremaneira os trabalhos

do Vereador, fazendo com g,ue nossos trabalhos seiam lrrejqdicados, o que afeta diretamente os

cidadãos cacerenses, que precisam dos servigos prestados pela Câmara Municipal de Cáceres.

Assim, solicito o apoio dos nobres pares paru a aprovação desta Indicagão,

reiteramos protestos da mais elevada estima consideração e apreço.

Atenciosamente.

Sala das Sessões, 05 de novembro de202l,
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